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O Vereador que subscreve, com amparo no Art. 98 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, encaminha ao Excetíssimo Senhor ALESSANDRO DALTRO SOUSA, Prefeito 

Municipal, a seguinte indicação; 

INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, NA FORMA 
REGIMENTAL, DETERMINAR AO SETOR COMPETENTE QUE PROMOVA A 
MUDANÇA DO RETORNO EM FRENTE A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ DE 
ALENCAR DO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS. 

JUSTIFICATIVA

Considerando a crescente movimentação de veículos na avenida Doutora Yandara e 
os riscos associados neste retorno em frente à Escola Estadual José de Alencar, venho, por 
meio desta, indicar à Vossa Excelência a necessidade urgente de alteração desse ponto de 
retorno. Atualmente, o retorno em frente à Escola e tem gerado transtornos tanto para os 
motoristas quanto para os pedestres, especialmente em horários de pico e em horário de 
entrada e saída dos alunos, quando a área fica congestionada pelos ônibus escolares e 
veículos que circulam por esta via. Além disso, alguns condutores de veículos trafegam na 
contra mão, para poderem ter acesso a rua Ulisses Guimarães. 

Diante disso, sugiro que o retorno seja transferido para o cruzamento com a Rua Ulisses 
Guimarães, local que pode proporcionar um fluxo seguro e eficiente de veículos, ou, 
alternativamente, a construção de uma rotatória no local, que permitiria uma melhor circulação 
e maior segurança para todos. 

Acreditamos que essa medida trará benefícios significativos para a segurança e fluidez 
do trânsito, minimizando os riscos de acidentes e facilitando o acesso à Escola, além de 
contribuir para a melhoria do tráfego do Município. 

Agradeço pela atenção e fico à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Luis er i ga da Silva 

Vereador 
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